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EDITAL N!! 01/2025 

CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE 
CARGOS DE ANALISTA E DE TÉCNICO DO QUADRO ADMINISTRATIVO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE RONDÔNIA 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, tendo em vista o 

disposto na Constituição Federal vigente, na Constituição do Estado de Rondônia, na Lei Complementar 
do Estado de Rondônia nº 68/1992, na lei Complementar nº 80/1994, na Lei Complementar do 

Estado de Rondônia nº 117 /1994 (Lei Orgânica do Estado de Rondônia), na Lei Ordinária Estadual nº 

749/1997, Lei Complementar Estadual nº 703/2013, na Resolução nº 85/2019 e suas alterações, e na 

Resolução nº 138/2024/CSDPERO, e na Resolução 118/2024/DPG/DPERO e suas alterações, torna 
pública a realização do Concurso Público para o preenchimento de vagas e formação de cadastro de 
reserva para compor o quadro administrativo da Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O certame será realizado pela Defensoria Pública do Estado de Rondônia, por intermédio da 

Comissão do Concurso, instituída pela Portaria nº 268/2024/DPG/DPERO e 356/2024/DPG/DPERO, 

em conjunto com a Fundação Getulio Vargas, doravante denominada FGV. 

1.2 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, por seus anexos 

e posteriores retificações, caso existam, visa o preenchimento de 3 (três) vagas para o cargo de 

Analista da Defensoria Pública e 5 (cinco) vagas para o cargo de Técnico da Defensoria Pública, 

bem como a formação de cadastro de reserva, observado o prazo de validade do Concurso. 

1.3 O prazo de validade do certame é de 2 (dois) anos, prorrogável, uma única vez, por igual período, 

contado da data da publicação da homologação do resultado final. 

1.4 Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas providas durante o prazo de validade do Concurso, 

aos candidatos com deficiência, conforme inciso VIII, do art. 37 da Constituição Federal, pela Lei 

Estadual nº 515/1993 e suas alterações pela Lei Estadual nº 3.884/2016, e pelo Decreto Federal nº 

9.508/2018. 

1.5 Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas providas durante o prazo de validade do 

Concurso, aos candidatos autodeclarados negros, nos termos da Lei Estadual nº 5.732/2024 e Lei 

Federal nº 12.990/2014. 

1.6 Serão reservadas 3% (três por cento) das vagas providas durante o prazo de validade do Concurso, 

aos candidatos autodeclarados indígenas, nos termos da Resolução nº 512/2023 do CNJ e suas 

alterações, e§ 4º do art. 134 da Constituição Federal. 

1.7 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital, mediante o envio de e-mail 

para o endereço eletrônico concursodpero25@fgv.br, em até 5 (cinco) dias úteis após sua 

publicação. Depois desse período, o prazo será considerado precluso. 

1.8 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm como 

referência o horário oficial de Rondônia/RO. 
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2. DO CONCURSO

2.1 O Concurso Público abrangerá as seguintes etapas: 

1 - Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os cargos; 

li - Prova Discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos de Analista da 

Defensoria Pública; 

2.2 Os Editais e demais documentos relativos ao Concurso serão divulgados na Internet, no seguinte 

endereço eletrônico: https:/ /conhecimento.fgv.br/concursos/ dpero25. 

2.3 As provas serão realizadas em Porto Velho/RO. 

2.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município de Porto 

Velho/RO, a Fundação Getulio Vargas se reserva o direito de alocá-los em cidades próximas, não 

assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem dos 

candidatos. 

3. DOS CARGOS E DAS VAGAS

3.1 A quantidade de vagas está estabelecida no quadro abaixo: 

CARGO/ESPECIAL! DADE LOCALIDADES 
TOTAL 
VAGAS 

Região 1 CR 

Região li CR 

Região Ili 2 + CR 

1 Técnico Administrativo - Classe A Região IV CR 

Região V CR 

Região VI CR 

Região VII CR 

Região 1 CR 

Região li CR 

Região Ili CR 

2 Técnico em Informática - Classe A Região IV CR 

Região V 2 + CR 

Região VI CR 

Região VII CR 

3 Técnico em Contabilidade - Classe A Região 1 CR 

4 Técnico em Audiovisual - Classe A Região 1 CR 

5 Técnico em Artes Gráficas - Classe A Região 1 1 + CR 

6 
Técnico em Segurança do Trabalho -

Região 1 CR 
Classe A 

CARGO/ESPECIAL! DADE LOCALIDADES 
TOTAL 
VAGAS 

1 Analista em Administração - Classe A Região 1 CR 

AC PCD NEGRO INDÍGENA 

CR CR CR CR 

CR CR CR CR 

2 CR CR CR 

CR CR CR CR 

CR CR CR CR 

CR CR CR CR 

CR CR CR CR 

CR CR CR CR 

CR CR CR CR 

CR CR CR CR 

CR CR CR CR 

2 CR CR CR 

CR CR CR CR 

CR CR CR CR 

CR CR CR CR 

CR CR CR CR 

1 CR CR CR 

CR CR CR CR 

AC PCD NEGRO INDÍGENA 

CR CR CR CR 
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2 Analista Jurídico - Classe A Região 1 CR CR CR CR CR 

Região 1 01+ CR 1 CR CR CR 
Região li 

3 Analista em Assistência Social - Classe A Região Ili 
Região IV 

CR CR CR CR CR 

Região V 
4 Analista Contábil - Classe A Região 1 CR CR CR CR CR 

Região 1 01+ CR 1 CR CR CR 
Região li 

5 Analista em Psicologia - Classe A Região Ili 
Região IV 

CR CR CR CR CR 

Região V 

6 
Analista em Comunicação Social 

Região 1 CR CR CR CR CR 
(Jornalismo) - Classe A 

7 
Analista em Comunicação Social 

Região 1 CR CR CR CR CR 
(Publicidade e Propaganda) - Classe A 

8 Analista em Redação - Classe A Região 1 CR CR CR CR CR 

9 Analista em Pedagogia - Classe A Região 1 CR CR CR CR CR 

10 Analista de Sistemas - Classe B Região 1 CR CR CR CR CR 

Região 1 CR CR CR CR CR 
11 Analista Programador - Classe B 

Região V 1 + CR 1 CR CR CR 

12 
Analista de Redes e Comunicação de 

Região 1 CR CR CR CR CR 
Dados - Classe B 

13 Analista em Engenharia Civil - Classe B Região 1 CR CR CR CR CR 

14 
Analista em Engenharia Elétrica - Classe 

Região 1 CR CR CR CR CR 
B 

3.2 Das localidades de vaga: 

a) Região 1: Porto Velho e Guajará Mirim;
b) Região li: Ariquemes, Jaru, Machadinha do Oeste e Buritis;
c) Região Ili: Ji-Paraná, Ouro Preto do Oeste, Presidente Médici e Alvorada do Oeste;
d) Região IV: São Miguel do Guaporé, São Francisco do Guaporé, Costa Marques e Nova

Brasilândia do Oeste;
e) Região V: Cacoal, Espigão do Oeste e Pimenta Bueno;
f) Região VI: Rolim de Moura, Santa Luzia do Oeste e Alta Floresta do Oeste;
g) Região VII: Vilhena, Colorado do Oeste e Cerejeiras.

3.3 Os requisitos de escolaridade, a remuneração, as atribuições dos cargos e a carga horária estão 

definidas no Anexo li deste Edital. 

3.4 Além dos requisitos de escolaridade para a investidura no cargo constantes do Anexo li, o candidato 

deverá atender aos seguintes requisitos básicos, conforme art. 28 do Regulamento nº 

118/2024/DPG/DPERO: 

1 - ser aprovado e classificado no concurso público; 

li - ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste caso, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos 

termos do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal; 
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Ili - estar quite com as obrigações eleitorais para os candidatos de todos os gêneros; 

IV - estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do gênero masculino; 

V - estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 

VI - não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com nova investidura 

em cargo público, comprovado através de certidão emitida pelo órgão competente; 

VII - estar apto física e mentalmente, não apresentando condição pessoal que o incapacite para o 

exercício das funções inerentes ao cargo, circunstância que será atestada por Avaliação 

Biopsicossocial oficial; 

VIII - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data da posse; 

IX - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais da justiça estadual e federal; 

X - apresentar declaração de não acúmulo de cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos 

constitucionalmente admitidos; 

XI - comprovar registro e situação regularizada junto ao órgão ou conselho de classe 

correspondente à formação, conforme for o caso; 

XII - cumprir, na íntegra, as determinações previstas no edital de abertura de concurso; 

XIII - apresentar declarações de bens. 

3.5 No ato da posse, todos os requisitos especificados no Anexo li e item 3.4, assim como outros que 

sejam definidos em eventuais editais futuros, deverão ser comprovados mediante a apresentação 

de documento original ou cópia autenticada em cartório notarial. 

3.6 Será tornada sem efeito a nomeação de candidato que não preencher os requisitos exigidos para 

investidura no cargo. 

3.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que atende a 

todos os requisitos exigidos. 

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 As inscrições para o Concurso estarão abertas no período das 16h do dia 19 de fevereiro de 2025 

até as 16h do dia 20 de março de 2025, de acordo com o horário oficial de Porto Velho/RO. 

4.2 O valor da taxa de inscrição será de: 

a) Analista: R$ 120,00;

b) Técnico: R$ 70,00.

4.3 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/dpero25, consoante as seguintes observações: 

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 19 de fevereiro de 2025 até as 16h do 

dia 20 de março de 2025, de acordo com o horário oficial de Porto Velho/RO.

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido, para o qual é imprescindível o

número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato, e, em seguida, enviá-lo de acordo

com as respectivas instruções;

c) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto, que deverá ser

pago no máximo até dia 21 de março de 2025, quando esse recurso será retirado do site da

FGV, sendo de inteira responsabilidade do candidato a guarda dos comprovantes de inscrição

e de pagamento;
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d) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento do boleto não seja efetuado

até o dia 21 de março de 2025, primeiro dia útil subsequente ao último dia do período

destinado ao recebimento de inscrições via Internet;

e) após a confirmação da inscrição pela FGV, o comprovante estará disponível no endereço

eletrônico https:// conhecimento. fgv. br / concursos/ dpero25, sendo de responsabilidade

exclusiva do candidato a obtenção e guarda desse documento;

f) após às 16h 20 de março de 2025, não será mais possível acessar o formulário de

requerimento de inscrição;

g) todos os candidatos inscritos no período entre as 16h do dia 19 de fevereiro de 2025 até as

16h do dia 20 de março de 2025 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto, no máximo

até as 16h do dia 21 de março de 2025, quando esse recurso será retirado do site da FGV;

h) o candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição em qualquer instituição

bancária credenciada pelo Banco Central, por meio de boleto emitido pela FGV e gerado

quando finalizado o processo de inscrição. O pagamento do boleto poderá ser realizado

também por PIX, por meio da leitura de QRCode disponível no mesmo boleto.

A FGV e a DPE-RO não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não tenha sido 

recebido por fatores de ordem técnica ou logística que impossibilitem a transferência dos dados 

e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de transmissão de dados . 

O pagamento da taxa de inscrição após o dia 21 de março de 2025, a realização de qualquer 

modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto bancário e do PIX e/ou o 

pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição. 

4.6 Não será aceito comprovante de agendamento bancário como comprovação de pagamento de taxa 

de inscrição. 

4. 7 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, cartão de crédito,

via postal, fac-símile (fax), transferência ou depósito em conta corrente, DOC ou TED, ordem de 

pagamento, Pix que não esteja relacionado com o QRCode gerado na impressão do boleto, ou por 

qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

4.8 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em 

que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou realizá-lo por outro meio 

válido, devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 

4.9 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados 

cadastrais e de inscrição nele registrados, bem como no comprovante de pagamento. As inscrições 

e/ou os pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo 

candidato ou por terceiros no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo 

reclamações posteriores nesse sentido. 

4.10 A inscrição somente será efetivada após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou o 

deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição nos termos do subitem 5.1 e seguintes 

deste Edital. 

4.11 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, via 

fax e/ou correio eletrônico. 

4.12 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para 
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outro Concurso. 

4.13 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a aceitação tácita das normas e das condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não se poderá alegar desconhecimento. 

Igualmente, implica a ciência quanto à realização das provas nas datas e nos prazos estipulados. 

4.14 

4.15 

Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações 

fornecidas, poderão ser anuladas, a qualquer tempo, a inscrição, as provas e a nomeação do 

candidato, ainda que após o término das etapas do processo de seleção. 

4.14.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome, do 

número do registro geral ou do número do cadastro da pessoa física {CPF), ou apresentar 

documento de identificação que não conste na ficha de cadastro do Concurso será 

eliminado do certame, a qualquer tempo. 

Será permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição no Concurso Público, desde que não 

haja coincidência nos turnos de aplicação das provas, devendo o candidato, para tanto, realizar as 

inscrições para cada cargo, bem como pagar as respectivas taxas de inscrição. 

4.15.1 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma 

inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato 

para um mesmo cargo ou turno de prova, somente será considerada válida e homologada 

aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema de 

inscrições online da FGV pela data e hora de envio do requerimento via Internet. 

Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente 

canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à 

restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 

4.16 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 

em caso de cancelamento, revogação ou anulação do Concurso por conveniência da Administração 

Pública. 

4.17 O comprovante da inscrição e/ou do pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder 

do candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou quando solicitado. 

4.18 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, a solicitação de alteração 

dos dados contidos na inscrição e de opção de reserva de vagas, salvo as hipóteses previstas nos 

subitens 6.6, 8.14 e 9.12. 

4.19 O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de 

seus dados em listas e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de 

nascimento, às notas e ao desempenho nas provas, à condição de pessoa com deficiência (se for o 

caso), entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento 

da publicidade dos atos atinentes ao Concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse 

sentido, ficando cientes também os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão 

ser encontradas na rede mundial de computadores por meio de mecanismos de busca. 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

5.1 Haverá isenção do pagamento da taxa de inscrição conforme Lei Estadual nº 2.968, de 5 de março 

de 2013, (institui a isenção da taxa de inscrição dos concursos públicos estaduais para membros de 
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famílias de baixa renda, nos termos da Regulamentação para o cadastro único dos programas 

sociais do Governo Federal); Lei Estadual nº 1.134, de 10 de dezembro de 2002, regulamentada 

pelo Decreto Estadual nº 10.709, de 12 de novembro de 2003, (concede isenção do pagamento de 

taxa de inscrição aos doadores voluntários de sangue); Lei Estadual nº 3.596, de 2 de julho de 2015, 

alterada pela Lei nº 3.764, 8 de março de 2016, (institui a isenção da taxa de inscrição em concursos 

públicos ao doador de medula óssea); Lei Estadual nº 4.105, de 18 de julho de 2017 (institui a 

isenção da taxa de inscrição aos eleitores convocados e nomeados que tenham prestado serviço 

eleitoral), com envio da documentação comprobatória descrita no edital. 

A solicitação da isenção da taxa de inscrição mencionada no item 5.1 poderá ser realizada no 

período entre as 16h do dia 19 de fevereiro de 2025 até as 16h do dia 21 de fevereiro de 2025, de 

acordo com o horário oficial de Porto Velho/RO, quando da inscrição no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/dpero25, devendo o candidato fazer o upload (imagem 

original) dos documentos comprobatórios para obtenção da isenção. 

5.2.1 Somente serão aceitos documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho 

não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de 

inscrição para efetuar o envio da documentação. 

5.2.2 Não serão aceitos documentos. encaminhados para endereço eletrônico diverso do indicado 

ou entregues pessoalmente na sede da FGV, assim como não será aceito o envio dos 

documentos elencados neste Edital por fax, correio eletrônico, via postal, entregues 

pessoalmente na sede da FGV e/ou outras vias que não a expressamente prevista no item 

5.2. 

5.2.3 Expirado o período de remessa dos documentos, não serão aceitos pedidos para inclusão de 

novos documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 

5.3 Isenção de pagamento da taxa de inscrição para membros de famílias de baixa renda, nos termos 

da Regulamentação para o cadastro único dos programas sociais do Governo Federal: 

5.3.1 Deverão ser apresentados, no ato da inscrição: 

a) Inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;

b) Declaração de ser membro de família de baixa renda, nos termos da regulamentação do

Governo Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal

(conforme Anexo IV), legível e assinada.

5.4 Isenção de pagamento da taxa de inscrição aos doadores voluntários de sangue: 

5.8.1 Considera-se doador de sangue o portador de Carteira de Doador, expedida pelas Unidades 

da Hemorrede Pública de Rondônia e quem tenha doado sangue no mínimo 04 (quatro) vezes 

nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, antes do término da inscrição do concurso, 

devidamente comprovado através de declaração confirmatória das doações, expedida pelas 

Unidades da Hemorrede Pública de Rondônia. Deverá ser apresentada, no ato da inscrição: 

a) Cópia do documento comprobatório da condição de doador regular (Carteira de Doador

expedida pelas Unidades da Hemorrede Pública de Rondônia), em papel timbrado, com

número do CPF e do RG, com data, assinatura e carimbo da entidade coletora em que o

candidato realizou a doação, constando, pelo menos, 04 (quatro) doações nos últimos 24

(vinte e quatro) meses, antes do término da inscrição no concurso, devidamente

comprovado através de declaração confirmatória das doações, expedidas pelas Unidades

da Hemorrede Pública de Rondônia, bem como data da última doação.
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5.5 Isenção de pagamento da taxa de inscrição para os candidatos doadores de medula óssea: 

5.5.1 Deverá ser apresentado, no ato da inscrição: 

a) documento oficial de doador emitido pelo Hemocentro do Estado de Rondônia ou pelo

REDOME e

b) comprovação da efetivação da doação, e para obter a isenção, no caso de doador de

órgãos e tecidos, o candidato deverá apresentar o documento oficial que comprove a

opção pela doação, nos locais de inscrição.

5.6 Isenção de pagamento da taxa de inscrição para os candidatos eleitores convocados e nomeados 

que tenham prestado serviço eleitoral: 

5.6.1 São isentos do pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos realizados pela 

Administração Pública Direta, Indireta, Autarquias, Fundações Públicas e Entidades mantidas 

pelo Poder Público Estadual, aqueles que prestam serviços à Justiça Eleitoral do Estado de 

Rondônia, tais como, componentes da mesa receptora de voto ou de justificativa, na 

condição de presidente de mesa, primeiro ou segundo mesário, ou secretário. Deverá ser 

cumprido no mínimo duas eleições para a isenção da taxa de inscrição, e cada turno será 

considerado uma eleição. Deverá ser apresentado, no ato da inscrição: 

a) comprovação do serviço prestado, encaminhada por uma declaração da Justiça Eleitoral

do Estado de Rondônia, cuja cópia deve ser juntada ao ato da inscrição, contendo o nome

completo do eleitor, função desempenhada, turno e data da eleição.

5.7 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado o pagamento da inscrição, terá 

sua isenção cancelada. 

5.8 As informações prestadas no requerimento de inscrição e no formulário de isenção serão de inteira 

responsabilidade do candidato. O candidato que prestar declarações falsas será excluído do 

Concurso, em qualquer uma de suas fases, e responderá legalmente pelas consequências 

decorrentes do seu ato. 

5.9 O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos documentos para a solicitação da 

isenção de taxa de inscrição não garantem o benefício ao interessado, que dependerá de análise e 

deferimento por parte da FGV. 

5.10 O fato de o candidato participar de algum programa social do governo federal (ProUni, Fies, Bolsa 

Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não garante, por si só, 

a isenção da taxa de inscrição. 

5.11 O não cumprimento de qualquer das etapas de solicitação de isenção da taxa de inscrição, a falta 

ou a inconformidade de alguma informação ou documento e/ou a solicitação de isenção fora do 

período fixado, implicará a eliminação automática do candidato do processo de isenção. 

5.12 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no 

endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/dpero25, sendo de 

responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência de seu conteúdo. 

5.13 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá 

interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil subsequente ao da 

divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/dpero25. 

5.14 A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/dpero25. 
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5.15 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar sua inscrição 

acessando o endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/dpero25 e imprimindo o 

boleto para pagamento conforme os prazos descritos na seção 4 deste Edital. 

5.16 

6. 

6.1 

O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de 

inscrição na forma e no prazo estabelecidos no item 4.3 estará automaticamente excluído do 

Concurso. 

DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Serão consideradas pessoas com deficiência para fins de inscrição no presente Concurso aquelas 

que se enquadrem nas categorias listadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; nos§§ 1º e 2º do art. 1º da Lei nº 12.764/2012 

(transtorno do espectro autista) e suas alterações; no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 

14.126/2021 (visão monocular) e suas alterações, na Lei Federal nº 14.768/2023 (deficiência 

auditiva unilateral) e suas alterações, na Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e 

suas alterações, na Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça e suas alterações, na Lei nº 

14.768/2023 e suas alterações, e na Lei Estadual nº 515/1993 e suas alterações. 

6.1.1 Fica reservado aos portadores de deficiências, o percentual de 10% (dez por cento) das vagas, 

na forma distribuída na tabela do item 3.1, que forem providas durante o prazo de validade 

do Concurso, desde que os candidatos assim se declarem com base em laudo médico ou 

parecer (imagem do documento original), no qual deve constar com nitidez, no mínimo, a 

identificação do candidato e do emissor (com respectivo registro no Conselho Regional de 

Medicina e assinatura), a categoria da deficiência e o diagnóstico com expressa referência ao 

código da Classificação Internacional de Doenças (CID). 

6.1.2 Ficam ressalvados os casos dos portadores, cujas deficiências os tornem inabilitados para o 

exercício dos Cargos. 

6.1.3 Caso da aplicação do percentual de reserva de vagas a pessoas com deficiência do subitem 

6.1.1 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 

subsequente, respeitado o limite máximo de 10% (dez por cento) das vagas ofertadas, nos 

termos da Lei Estadual nº 3.884/2016, que altera a Lei Estadual nº 515/1993. 

6.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá marcar 

a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico ou parecer específico, na forma do disposto 

no subitem 6.1.1 (imagem do documento original, em campo específico no link de inscrição), das 

16h do dia 19 de fevereiro de 2025 até as 16h do dia 20 de março de 2025, de acordo com o horário 

oficial de Porto Velho/RO, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/dpero25. 

6.2.1 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não 

configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o 

candidato passar por Avaliação Biopsicossocial realizada pela FGV, promovida por equipe 

multiprofissional. 

6.2.2 Será avaliada no momento da Avaliação Biopsicossocial a compatibilidade entre as 

atribuições do cargo e a deficiência do candidato. 
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6.2.3 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho 

não exceda 5MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas no link de 

inscrição para efetuar o envio da documentação. 

6.2.4 O laudo médico ou parecer específico deverá conter: 

a) a categoria da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da

Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a causa da deficiência;

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso;

c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de

audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, contados em relação à data

de início do período de inscrição, sendo admitido laudo com prazo superior em caso

de deficiência de caráter permanente, devidamente atestada, nos termos do art. 1º da

Lei Estadual nº 1.967 /2024;

d) a deficiência múltipla, se for o caso, constando a associação de duas ou mais

deficiências;

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de exame de

acuidade em pelo menos um dos olhos, patologia e campo visual.

O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 

conforme estipulado na seção 7 deste Edital, indicando as tecnologias assistivas e as condições 

específicas de que necessita para a realização das provas, conforme previsto no inciso Ili do art. 3º 

e nos §§ e caput do art. 4º do Decreto nº 9.508/2018 e suas alterações. 

A relação preliminar dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição 

de pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/dpero25. 

6.4.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido 

poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do primeiro dia útil 

subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento 

dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/dpero25. 

6.4.2 A relação definitiva dos candidatos que tiverem a inscrição deferida após recurso para 

concorrer na condição de pessoa com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/dpero25. 

6.5 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso 

Público e na Avaliação Biopsicossocial, constará na lista de ampla concorrência e também em lista 

específica de candidatos na condição de pessoas com deficiência 

6.6 O candidato que porventura declarar indevidamente ser pessoa com deficiência quando do 

preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento do 

equívoco, entrar em contato com a FGV por meio do e-mail dpero2S@fgv.br para a correção da 

informação, por se tratar apenas de erro material no ato da inscrição. A correção poderá ser 

solicitada até o último dia do pagamento da taxa de inscrição. 

6. 7 A classificação e aprovação do candidato nas provas não garantem a ocupação das vagas reservadas

às pessoas com deficiência, devendo o candidato que se declarou pessoa com deficiência e que não 

foi eliminado do Concurso, quando convocado por meio de Edital específico, submeter-se à 
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